
L'âmara de Vereadores 
DE 

ENTO GONÇALVES 
34 N.° 	  

Projeto-de-lei n2 34./73 -CANWLA_DtSII.CS, FISCAIS 	  ASSUNTO : 
DE SOCIEDADES E n,RGUS PLIBLICOS  

DATA DA ENTRADA :  27 de setembro de 1973 

Distribuido ao Vereador 

SOLUÇÃO : 

OBSERVAÇÕES : 

Gráfica B. Gonçalves Ltda. Inscr. 10/431 



IlmQ Sr. 

Presidente de cemara de 

NESTA 

Vereadores 

    

Senhor Presidente 

Os Vereadores abaixo firmados requerem, epOs ouvido 

o nobre plen6rio, seja considerado em regime de urgência, para dis-

cussao e votação, o projeto-de-lei nº 34173, que cancela d6bito fis-

cais de Sociedade e órgãos Públicos. 

SALA FERUNDO FERRARI, 26 de outubro de 1973 
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C"- 

Ver. NELTO SCARTON 

• 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

A Comiss.-go de Finanças e Orçamento, após analisar 

o projeto-de-lei n.9- 34/73, de 27 d-J setembro de 1973, ó de pa-

recer que o mesmo seja aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 26 de Outubro de 1973 

Ver. FO UNA.0 JANIR 	ZARDO 

• 



k)mu.ci-cus 

()J8/903  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE CDO PREFEITO 

Of. 34/73/5G/CM/J 

Bento Gonçalves, 27 de setembro de 1973 

Senhor Presidente: 

Com o presente, encaminhamos a considera 

çao dessa Colenda Câmara de Vereadores, o incluso projeto de lei—

nº 34, que cancela débitos fiscais a débito de várias entidades e 

órgãos públicos do município. 

Trata—se Senhor Presidente, de débitos —

fiscais lançados em exercícios anteriores, de 1964 a 1972 e que — 

as entidades, bem como os órgãos públicos não tem condições 	de 

saldar. Deseja dessa forma a _Secretaria Municipal da Fazenda can—

celar os débitos a fim de, uma vez por todas regularizar seus lan 

çamentos. 

Acreditamos ser justa a presente inicia—

tiva, pelo que representam no município as entidades e OS colégi—

os públicos relacionados no incluso projeto de lei. 

A maioria das débitos se referem a calça 

mento, com exceção do Clube Esportivo, Sociedade Botafogo, 	que 
trata—se de horas de máquinas. 

Sem mais, aproveitamos a oportunidade 

ra apresentar nossos protestos de estima e consideração. 

ECON. O R 	POZZA 

Prefeito 

Ilmg ir. 

O. Lucindo João Andreola 

MD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

CJP/vg 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 34 DE 27 DE SETEMBRO DE 1973  

CANCELA DÉBITOS FISCAIS DE SO—

CIEDADES E ÚRGÃOS PÚBLICOS  

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal 	de 
Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

ART. lg — São cancelados os seguintes débitos —
de exercícios anteriores, provenientes de horas de máquinas, ta— 

xa de calçamento e outras, lançados na -3ecretaria da Fazenda 	a 
conta das seguintes entidades e órgãos públicos: 

— Clube Esportivo Bento Gonçalves — Cr$713,65 

— Sociedade Recreativa Botafogo — Cr—À5.892,35 

— Sociedade Recreativa Corintians — Cr$1.029,00 
— Amárica Futebol Clube — Crj2.374,00 

— ociedade São Francisco — Cr2.611,00 
— Colégio Estadual Mestre :janta Bárbara — 	 

Crf,i9.873,00 

— Grupo EscolarVisconde do Bom Retiro — 
2.847,00 

— Hospital Dr. Walter Galassi — Cr086,20 
— Grupo EscolarProf.-Angelo Roman Ross — 	 

CrIU8.760,00 

— Sociedade Educativa e Cultural São Bento 
CrÁ;4.559,00 

ART. 2g — Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua promulgação, revogadas as disposiçiges7em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL—
VES, aos vinte e sete dias do mas de setembr, de mil novecentos— 
e setenta e trás. 

 

ECON. O 	Y POZZA — Prefeito 
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